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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 765/2025Indicação Nº 765/2025

EMENTA: Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, a adoção de providências para a limpeza, manutenção e fiscalização da Avenida Adib Chaib, especialmente nas proximidades do trevo e da via de acesso à Rodovia SP-147 (Mogi Mirim–Itapira), visando garantir a segurança, a salubridade e a mobilidade urbana.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente **Indicação**, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, **Dr. Paulo de Oliveira e Silva**, solicitando que, por meio da Secretaria competente, sejam adotadas, **com urgência**, as providências necessárias para **intervenção, limpeza e manutenção na Avenida Adib Chaib**, especialmente nas proximidades do **trevo de acesso e da via de descida à Rodovia SP-147 (Mogi Mirim–Itapira).**
JUSTIFICATIVA

Considerando:

As obras e construções em andamento na Avenida Adib Chaib, nas imediações do trevo de acesso à Rodovia SP-147 (sentido Mogi Mirim–Itapira);

O acúmulo de terra, poeira, materiais diversos e grande quantidade de folhas secas sobre a via, em decorrência dessas intervenções;
O período de estiagem, que agrava os problemas causados pela poeira e pela dispersão de folhagens secas, com risco de **entupimento de bocas de lobo**, **incêndios** e **acidentes**;
 O uso frequente da Avenida Adib Chaib por pedestres, especialmente para caminhadas diárias, o que exige maior cuidado com a **segurança e salubridade** do espaço urbano;

Os riscos à segurança viária, com possibilidade de **acidentes, derrapagens e quedas**, tanto de veículos quanto de pedestres;
 Os impactos à **qualidade do ar** e à **saúde pública**, provocados pela poeira e partículas em suspensão;

Diante do exposto, **indico a necessidade de providências urgentes** por parte do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, para que sejam executadas as seguintes ações:

1. **Limpeza imediata da via**, com remoção de terra, entulho e folhas secas acumuladas;

2. **Fiscalização das obras em andamento**, exigindo a adoção de medidas para conter a dispersão de materiais e garantir a segurança dos transeuntes;

3. **Manutenção preventiva e regular da via**, especialmente durante os períodos de estiagem;

4. **Instalação de sinalização provisória de advertência**, se necessário, para assegurar a segurança dos usuários enquanto as melhorias estiverem em execução.

                        Por fim, reitero os protestos de respeito e consideração.
Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, 19 de setembro de 2025.
VEREADOR LUIZ FERNANDO SAVIANO

“Luiz Escoteiro”
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 – Mogi Mirim - SP
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